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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 

REQUERIMENTO Nº       , DE 2019 

(Do Sr. Luis Miranda) 

 

Requer, nos termos regimentais, a realização 

de seminário com estados e municípios para 

discutir, perdas e ganhos, com a reforma 

tributária. 

 

Nos termos do art. 24, XIII, do Regimento Interno, solicito a Vossa 

Excelência, ouvido o plenário, seja realizado seminário, por meio desta 

comissão permanente concomitante a Subcomissão Especial da Reforma 

Tributária, para discutir, perdas e ganhos, com a reforma tributária, ouvindo os 

seguintes convidados: 

1. LUIGI NESE, Presidente Fundador e Vice-Presidente Executivo 

da Confederação Nacional de Serviços – CNS; 

2. Representante da Associação Nacional dos Auditores Fiscais da 

Receita Federal do Brasil – ANFIP; 

3. RENATO CONCHON - Coordenador do Núcleo Econômico da 

Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA; 

4. MARIO SERGIO CARRARO TELLES - Gerente de Políticas 

Fiscal e Tributária da Confederação Nacional da Indústria - CNI;  

5. FÁBIO GOMES BENTES - Confederação Nacional do Comércio 

de Bens, Serviços e Turismo - CNC; 

6. EUDES SIPPEL - Consultor da Confederação Nacional dos 

Municípios - CNM; 

7. WESLEY ROCHA – Coordenador da Subcomissão da Reforma 

Tributária (OAB-DF); 

8. OS GOVERNADORES: 

- WILSON WITZEL – Rio de Janeiro; 

- WILSON MIRANDA LIMA – Amazonas; 
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- EDUARDO LEITE – Rio Grande do Sul; 

- IBANEIS ROCHA – Brasília –DF; 

- RONALDO CAIADO – Goiás; 

9. OS PREFEITOS: 

- ALEXANDRE KALIL – Belo Horizonte – MG; 

- ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES NETO – Salvador – BA 

- RAFAEL GRECA DE MACEDO – Curitiba – PR 

- GEAN LOUREIRO – Florianópolis – SC 

- ZENALDO COUTINHO – Belém – PA 

JUSTIFICATIVA 

Considerando a complexidade dos textos, bem como a importância 

de ter uma reforma tributária justa e necessária, se faz necessário o presente 

requerimento para discutir as perdas e ganhos com a reforma tributária.  

Sabemos as diversas propostas em tramitação no Congresso, como 

a PEC 45/2019, a PEC 110/2019 e a PEC 128/2019, trazem situações 

diferentes e comuns, que requer uma analise mais aprofundada sobre o que é 

melhor para o nosso país. O que seria melhor para os ENTES e a População? 

Nesse caso, tendo vista as diferentes propostas que tramitam no 

Congresso, se faz necessária uma discussão mais ampla, ouvindo inclusive 

quem, de fato, interessa com os textos ora apresentados. União, Estados, 

Municípios e os contribuintes. 

Diante de todo o exposto, conto com a aprovação dos nobres pares 

para aprovar o requerimento. 

  

Sala das Sessões,          de Outubro de 2019. 

 

Deputado Luís Miranda 

DEM / DF 


